
CÀJÀTI
pREFEITURA oo luuxlcíplo DE cAJATI

- ESTÂDO DE 5ÃO PAULO -

DEPARTAMENTo DE aD [NtsrRAçÃo

DECRETO NO 1.902, DE 03 DE OUTUBRO DE 2022

*orspõe soBRE A ABERTURA DE cnÉorro
ADICIONAL ESPECIAL EÍtI RUBRICAS QUE
EspEcrFrcA e oÁ ourms pnovtoÊnclas-,

LUIZ HENRIQUE KOGAy Prefeito do Município de Cajati.
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei no 1993 de
03/10/2022,

DECRETA

AÉ. 10 Fica o Executivo autorizado, a abertura de crédito adicional espêcial no valor
de R$ 5O.OOO,OO (cinquenta mil reais) para a seguinte dotação orçamentária, a saber:

Art. 30 Este Decreto en rá em vlgor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

REGIST E,P QUE.SE E CUM -SE.

tz
Prefe unrcrpl Cajati

CIRI BITEN
Diretor do Departamento Ju ríd ico

REGISTRADo No sERVIÇo 4p M N rsrRATrvo. DA pREFErruna oo uururcÍplo DE cAJATI, EM 03
DE OUTUBRO DE 2022 E PUBLICADO N o oFI IAL M UNICIPIO.

MARIA
Diretora

D SANTOS DOMINGUES
Depto. de Administração

Praça do Paço Mun,cipal, no 10 - Centro - CEP 11.950-000 - Cajati, SP
E-mail: administracao@cajati.sp.gov-br - Telefone: (13) 3854-8700

/r

o2 PODER EXECUTIVO FICHA vaLoR - R$

DEpro DE DEsENvoLvrMEtro e assrsrÊncra socral
o2.11.O1 orvrsÃo oe enoreçÃo socrAl
oa.244.OO13.2089 OSC - APAE DE CAJATI

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica - FONTE 05 943 5 0.0 00,00

TorAL DE cnÉorro ESPEcTAL 5O.OOO,OO

Art. 20 O recurso necessário para atendimento dos encargos previstos para execução do
artigo anterior, será proveniente de Excesso de Arrecadação decorrente de emenda parlamentar
através do SIGTV - Sistema de Gestão de Transferências Voluntárias - Estruturação Custeio do
Fundo Nacional de Assistência Social no valor total de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
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